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O Anteprojeto de Lei  nº 004/2015, de autoria do Vereador Dalton Antonio de Avelar Andrade, que  DISPÕE SOBRE BENS ARQUEOLÓGICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.



Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.




Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, mantendo a íntegra da mesma, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 004/2015

AUTORIA: VEREADOR  DALTON ANTONIO DE AVELAR ANDRADE
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE  SOBRE BENS ARQUEOLÓGICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º – Nos termos desta Lei, fica o Município de Sete Lagoas autorizado a assinar termo de cooperação com os Municípios de Cordisburgo e de Lagoa Santa com a finalidade principal de promover a integração das grutas Rei do Mato, Maquiné e Parque Estadual do Sumidouro, localizadas, respectivamente, nas cidades acima citadas.
§ 1º O termo de cooperação de que trata o “caput” deste artigo terá como prioridade a constituição formal da Rota da Evolução Humana, em que figuram como atrativos de natureza arqueológica, paleontológica e espeleológica o Parque Estadual do Sumidouro (Lagoa Santa), o Monumento Natural Estadual Gruta Rei do Mato (Sete Lagoas) e a Gruta do Maquiné (Cordisburgo).

§ 2º A partir da assinatura do termo de cooperação entre os Municípios de Sete Lagoas, Cordisburgo e Lagoa Santa, constituir-se-á Comitê Gestor responsável pela organização, planejamento e funcionamento da Rota da Evolução Humana, sendo esse órgão composto por representantes do Poder Executivo de cada Município e, ainda, por profissionais especializados em Arqueologia, Paleontologia, Espeleologia e Turismo.

§ 3º – A constituição do Conselho Gestor de que trata o § 2º deste artigo não descaracteriza a gestão autônoma do Parque Estadual do Sumidouro, do Monumento Natural Estadual Gruta Rei do Mato e da Gruta do Maquiné, nem substitui a natureza jurídica que deu origem a cada um desses atrativos.
Art. 2º – O termo de cooperação previsto nesta Lei tem por finalidade congregar os atrativos mencionados no “caput” do art. 1º desta Lei, fomentar o turismo nacional e internacional e, principalmente, incluir a Rota da Evolução Humana no Sistema de Gerenciamento de Patrimônio Arqueológico do Instituto do Patrimônio Histórico, Artístico e Nacional  (IPHAN).

Art. 3º –  Por Rota da Evolução Humana entende-se o período pré-histórico de 11.500 anos radiocarbono Antes do Presente (AP), no Período Pleistoceno, em que a região cárstica formada por Lagoa Santa, Sete Lagoas e Cordisburgo era habitada por animais da megafauna e por tribos da espécie Homo erectus, cujos marcadores genéticos demonstram que os chamados “primeiros brasileiros”  tenham chegado ao atual território nacional em várias migrações originárias da África.

Art. 4º – Formalizada a Rota da Evolução Humana, o Conselho Gestor de que trata o  § 2º do art. 1º desta Lei encaminhará solicitação ao IPHAN para que os atrativos que a compõem sejam reconhecidos como Patrimônio Cultural Nacional, dando início ao processo para que o Instituto passe a disponibilizar a proteção especial aos atrativos,  difundindo a sua existência e , finalmente, promova o tombamento como patrimônio cultural  brasileiro.

Art. 5º –  Imediatamente após o tombamento dos atrativos que compõem a Rota da Evolução Humana de que trata esta Lei, fica o Município de Sete Lagoas autorizado a celebrar convênio com a União e a estimular os Municípios de Lagoa Santa e de Cordisburgo a fazerem o mesmo tendo por objetivos:

I – a transferência de recursos financeiros do Orçamento Geral da União para o Município;

II – a inclusão dos atrativos que compõem a Rota de Evolução Humana no Programa de Regionalização do Turismo (Ministério do Turismo/Governo Federal);

III – o fortalecimento da Associação do Circuito Turístico das Grutas;

IV – a geração de trabalho e a distribuição de renda;

V – a realização, mediante financiamento, nacional ou internacional, de escavações, pesquisas, análises, datações e preservação de sítios arqueológicos;

VI – a fundação do Museu da Pré-História, com ênfase em Educação Patrimonial.

Art. 6º – As despesas decorrentes desta Lei serão cobertas pelo Orçamento Fiscal e de Seguridade Social vigente.

Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


            Câmara Municipal, Sala das Sessões, 23 de março de 2015.
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